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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10283.721503/2013­70 

Recurso nº               De Ofício e Voluntário 

Acórdão nº  1401­002.012  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  26 de julho de 2017 

Matéria  IRPJ ­ OMISSÃO DE RECEITAS 

Recorrentes  FAZENDA NACIONAL 

            ITAIGUARA TRANSPORTES LTDA 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2008 

IRPJ.  OMISSÃO  DE  RECEITAS.  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTOS 
JURÍDICOS. NULIDADE MATERIAL. 

Mantém­se  a  nulidade  do  auto  de  infração  sem  fundamentação  jurídica  e 
documental  suficiente  à  comprovação  das  infrações.  Nulidade  material  da 
autuação  por  não  tratar­se  de  vício  de  forma,  mas  sim  de  vício  de 
fundamento. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar 
provimento  ao  recurso  de  ofício  e  dar  provimento  ao  recurso  voluntário  para  reconhecer  a 
nulidade do lançamento por vício material. 

(assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Abel Nunes de Oliveira Neto ­ Relator. 

 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Augusto de Souza 
Gonçalves  (Presidente),  Luciana Yoshihara Arcângelo  Zanin, Guilherme Adolfo Dos  Santos 
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 IRPJ. OMISSÃO DE RECEITAS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. NULIDADE MATERIAL.
 Mantém-se a nulidade do auto de infração sem fundamentação jurídica e documental suficiente à comprovação das infrações. Nulidade material da autuação por não tratar-se de vício de forma, mas sim de vício de fundamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício e dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer a nulidade do lançamento por vício material.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves- Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Abel Nunes de Oliveira Neto - Relator.
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Guilherme Adolfo Dos Santos Mendes, Jose Roberto Adelino da Silva, Abel Nunes de Oliveira Neto (Relator), Lívia De Carli Germano, Daniel Ribeiro Silva, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa
 
  Trata o presente processo de auto de infração de IRPJ e reflexos, decorrente de omissão de receitas e superavaliação das despesas da empresa nas informações apresentadas em sua DIPJ que, conforme entendimento da fiscalização, estariam demonstrados nas planilhas apresentadas juntamente com a autuação.
Consta no processo o Termo de início no qual foram solicitados os livros fiscais e extratos bancários para início da análise, às fls. 
Foi realizada intimação fiscal em 16/10/2003, fls. 227, na qual foi solicitado:

Em resposta a empresa informou apresentou a seguinte informação, abaixo transcrita, e informou que não poderia apresentar os documentos em cópia pois montavam entre 3.500 e 5.000 documentos e que, por isso, em relação a estes, os documentos estariam disponíveis à fiscalização nas dependências da fiscalizada.]


Não encontramos outras intimações no curso da fiscalização.
Desta última intimação, sobreveio apenas o Termo de Encerramento da Fiscalização e o Relatório respectivo.
Há de se destacar, até para evitarmos esquecer destes detalhes mais adiante, que em relação ao lançamento os valores de PIS e COFINS foram levantados pelos totais trimestrais e não mensais.
O recorrente apresentou a impugnação de fls. 249 em diante, no qual contesta a autuação nos seguintes termos:


Dos depósitos bancários na conta da recorrente:


Informa que apresenta, junto com a impugnação, os registros contábeis devidamente transmitidos pelo SPED, onde alega estar demonstrado não existirem as entradas de recursos sem registro em sua contabilidade.
Apresenta alegações relativas à nulidade da autuação por ausência de prova para justificar os valores considerados pela fiscalização como não oferecidos à tributação.
Apresenta diversos precedentes do CARF a justificar a nulidade da autuação.
Apresenta, em razão do princípio da eventualidade, alegações a respeito da impossibilidade de lançamento de multa de ofício de 75% por se conformar em confisco, inadmissível conforme nossa constituição.
Analisando a impugnação, juntamente com os fatos narrados na autuação, a DRJ/BHE assim decidiu:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ

Exercício: 2009

VÍCIO FORMAL

São nulos os lançamentos de ofício que não se conformam a exigências legais indispensáveis à validade dos atos administrativos.

Impugnação Procedente
Crédito Tributário Exonerado

A Delegacia de Julgamento recorreu de ofício da decisão em função do montante do valor exonerado.
O recorrente, cientificado da decisão da DRJ/BHE, que cancelou integralmente a autuação apresentou Recurso Voluntário de fls. 526, em diante, no sentido de alegar que a anulação do auto de infração decorreu não de erro formal, mas sim de erro material.
Alega também a nulidade da intimação via edital.
Alega a decadência do direito de lançar o referido auto.
No mérito alega que, conforme relatório de auditoria apresentado, não existem as omissões alegadas pela fiscalização.
É o relatório do essencial.









 Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto - Relator

Os recursos são tempestivos e preenchem os requisitos legais, portanto deles tomamos conhecimento.
Quanto ao Recurso Voluntário apresentado, tendo em vista que não houve decisão desfavorável à empresa, somente passaremos à sua análise em caso de entendermos dar provimento, mesmo que parcial, ao recurso de ofício.
Numa leitura superficial pareceu-nos estranha a autuação e, mais ainda, causou-nos estranheza a decisão curta emitida pela DRJ/BHE que determinou a nulidade dos lançamentos lavrados contra a empresa.
Aprofundando nossa análise, constatamos a existência de um lançamento de redução indevida do lucro real que não se baseou no confronto entre os valores da contabilidade, confrontados com valores obtidos de outras fontes da empresa.
Em verdade toda a análise foi calcada em supostas omissões de receitas decorrentes de valores constantes nas DIRF e em movimentações bancárias em montante superior ao declarado pela empresa em sua DIPJ. Vejamos os excertos do auto de infração.

Nestes trechos a fiscalização entende ter constatado uma superavaliação de custos e subavaliação de receitas na apuração do IRPJ e CSLL. Alega ainda tentativa "velada" de reduzir o lucro real ou apurá-lo negativamente durante todo o exercício.
Não há descrição de que fatos levaram a este entendimento.
A partir deste entendimento a fiscalização passa a apresentar os valores que esta apurou e que demonstrariam as inconsistências verificadas



Passa então a apresentar suas considerações acerca das verificações encontradas nos extratos bancários apresentados pela empresa.


Após esta análise que, francamente, não apresenta dados suficientes a sustentar uma autuação, mas sim ilações das apreensões do fiscal acerca do que verificou na movimentação bancária da empresa, chegou a fiscalização à seguinte conclusão.



Em suas conclusões a fiscalização entendeu que o contribuinte declarou apenas metade dos recursos movimentados em conta-corrente na DIPJ, e que superavaliou custos e subavaliou receitas e que recursos utilizados pela empresa para seus pagamentos não teriam passado pela apuração do lucro operacional.
Para sustentar tais alegações, foram elaboradas planilhas que, para bom entendimento, serão transcritas abaixo:




























Com base nestes demonstrativos acima transcritos, verificamos que a autuação baseou-se no mapa de desembolso da DIPJ em relação à movimentação bancária de 2008, onde o fiscal incluiu na coluna de créditos juntamente com o valor líquido declarado na DIPJ todo o valor da movimentação financeira da empresa.
Ou seja, o fiscal entendeu que a empresa omitiu integralmente da sua DIPJ todo o valor movimentado em bancos.
Mais ainda, na coluna dos débitos, além do custo total informado na DIPJ, acrescentou os valores constantes na DIRF declarada pela empresa.
Não podemos concordar com tal procedimento.
A base jurídica para o lançamento foi assim apresentada no auto de infração:


Ora, tais dispositivos tratam fundamentalmente da forma de apuração do lucro, do dever de escriturar, dos ajustes ao lucro líquido, e da elaboração das demonstrações financeiras. Apenas o art. 273, trata da inobservância do regime de escrituração, fato este não ventilado na acusação fiscal.
A DRJ/BHE ao analisar a impugnação da empresa entendeu que o auto tratava de omissão de receitas da empresa, como dá a entender em trechos da acusação e, assim, entendeu pela nulidade da autuação, haja vista que a empresa não foi sequer intimada a justificar possíveis omissões de receitas, na forma que seria determinada pelo art. 42, da Lei nº 9.430/96.
Em verdade, bem analisando a peça de acusação, verifica-se que a narrativa apresentada carece de fundamentação fática.
Na alegação de que houve subavaliação das receitas e, assim como entendido pela Delegacia de Julgamento, decorreria uma omissão de receitas faltou à fiscalização o aprofundamento da análise. Não fez qualquer comparativo entre os valores contabilizados e oferecidos à tributação com os lançamentos das contas a fim de relacionar receitas cuja origem pudesse ser questionada.
Todas as afirmações decorreram unicamente da análise dos extratos bancários, dos valores informados na DIRF apresentada pela empresa e na DIPJ apresentada. Mais ainda, todos os extratos bancários foram fornecidos pela própria empresa e, todos os documentos da escrituração foram colocados à disposição da fiscalização, ou seja, não houve ou, pelo menos não foi juntado ao processo, nenhuma demonstração de má-vontade da empresa ou de tentativa de atrapalhar a investigação.
Quanto à pretensa superavaliação de custos alegada pela acusação fiscal, mais deficiente foi a acusação. Os únicos fatos que trazem algum elemento a esta alegação, tratam de uma possível realização de pagamentos conforme apresentados em DIRF em valores incompatíveis com as receitas declaradas pela empresa.
Sequer tal fato pode ser constatado pela documentação juntada ao processo.
Verificando-se a DIRF declarada pela empresa, vemos que foram pagos com retenção valores que somam em aproximadamente R$ 11.400.000,00. Ora, tal valor é perfeitamente compatível com a receita total declarada de cerca de R$ 24.000.000,00, mais ainda quando se considera que na atividade de transporte os maiores gastos são mesmo com pessoal, serviços prestados e manutenção de veículos.
Ou seja, de todo o exposto, constata-se que a acusação fiscal lavrada contra a empresa carece de fundamentação jurídica e fática que propicie o entendimento dos fatos imputados à empresa. Não conseguiu a fiscalização apresentar elementos fáticos, nem ao menos cumprir as normas legais que determinam os procedimentos necessários a caracterizar, ao menos, a pretensa subavaliação de receitas que, em nosso entender, comungando com o entendimento da Delegacia de Julgamento, seria uma possível omissão de receitas que não restou caracterizada na autuação.
Assim, dada a precária fundamentação fática da acusação fiscal, que não conseguiu demonstrar os ilícitos apontados contra a empresa, juntamente com a não realização dos procedimentos devidos para a devida caracterização da infração, não resta outra saída senão considerar nula a autuação.
No tocante à nulidade formal apontada pela Delegacia de Julgamento, havemos de discordar do entendimento daquela delegacia. A nulidade no presente caso não prende-se a simples vício de forma, como intimação deficiente, inexistência de forma padronizada ou de MPF, etc.
A nulidade da presente autuação se demonstra material tendo em vista que as provas e argumentos apresentados na acusação não demonstram, nem comprovam a existência de infração à legislação. A inconsistência da autuação se refere à materialidade da acusação, ou seja suas provas e seu fundamento, assim é que, mantemos a nulidade apontada pela Delegacia de Julgamento, alterando, no entanto, seu fundamento, haja vista tratar-se de nulidade material, razão pela qual dá-se provimento ao recurso voluntário neste sentido;
À vista do exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso de ofício manejado pela DRJ e DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário para reconhecer a nulidade do lançamento por vício material.

Abel Nunes de Oliveira Neto 
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Mendes, Jose Roberto Adelino da Silva, Abel Nunes de Oliveira Neto (Relator), Lívia De Carli 
Germano, Daniel Ribeiro Silva, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa 

 

Relatório 

Trata o presente processo de auto de infração de IRPJ e reflexos, decorrente 
de omissão de receitas e superavaliação das despesas da empresa nas informações apresentadas 
em sua DIPJ que, conforme entendimento da fiscalização, estariam demonstrados nas planilhas 
apresentadas juntamente com a autuação. 

Consta  no  processo  o  Termo  de  início  no  qual  foram  solicitados  os  livros 
fiscais e extratos bancários para início da análise, às fls.  

Foi realizada intimação fiscal em 16/10/2003, fls. 227, na qual foi solicitado: 

 

Em  resposta  a  empresa  informou  apresentou  a  seguinte  informação,  abaixo 
transcrita,  e  informou  que  não  poderia  apresentar  os  documentos  em  cópia  pois  montavam 
entre 3.500 e 5.000 documentos e que, por  isso, em relação a estes, os documentos estariam 
disponíveis à fiscalização nas dependências da fiscalizada.] 

 

 

Não encontramos outras intimações no curso da fiscalização. 

Desta  última  intimação,  sobreveio  apenas  o  Termo  de  Encerramento  da 
Fiscalização e o Relatório respectivo. 

Há de se destacar, até para evitarmos esquecer destes detalhes mais adiante, 
que  em  relação  ao  lançamento  os  valores  de  PIS  e  COFINS  foram  levantados  pelos  totais 
trimestrais e não mensais. 

O recorrente apresentou a impugnação de fls. 249 em diante, no qual contesta 
a autuação nos seguintes termos: 

Fl. 1187DF  CARF  MF
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Dos depósitos bancários na conta da recorrente: 

 

 

Informa  que  apresenta,  junto  com  a  impugnação,  os  registros  contábeis 
devidamente transmitidos pelo SPED, onde alega estar demonstrado não existirem as entradas 
de recursos sem registro em sua contabilidade. 

Apresenta alegações relativas à nulidade da autuação por ausência de prova 
para justificar os valores considerados pela fiscalização como não oferecidos à tributação. 

Apresenta diversos precedentes do CARF a justificar a nulidade da autuação. 

Apresenta,  em  razão do  princípio da  eventualidade,  alegações  a  respeito  da 
impossibilidade  de  lançamento  de  multa  de  ofício  de  75%  por  se  conformar  em  confisco, 
inadmissível conforme nossa constituição. 

Fl. 1188DF  CARF  MF
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Analisando a impugnação,  juntamente com os  fatos narrados na autuação, a 
DRJ/BHE assim decidiu: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA  JURÍDICA  ­ 
IRPJ 
 
Exercício: 2009 
 
VÍCIO FORMAL 
 
São  nulos  os  lançamentos  de  ofício  que  não  se  conformam  a  exigências 
legais indispensáveis à validade dos atos administrativos. 
 
Impugnação Procedente 
Crédito Tributário Exonerado 

 

A  Delegacia  de  Julgamento  recorreu  de  ofício  da  decisão  em  função  do 
montante do valor exonerado. 

O  recorrente,  cientificado  da  decisão  da  DRJ/BHE,  que  cancelou 
integralmente a autuação apresentou Recurso Voluntário de fls. 526, em diante, no sentido de 
alegar  que  a  anulação  do  auto  de  infração  decorreu  não  de  erro  formal,  mas  sim  de  erro 
material. 

Alega também a nulidade da intimação via edital. 

Alega a decadência do direito de lançar o referido auto. 

No  mérito  alega  que,  conforme  relatório  de  auditoria  apresentado,  não 
existem as omissões alegadas pela fiscalização. 

É o relatório do essencial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Voto            
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Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto ­ Relator 

 

Os recursos são tempestivos e preenchem os requisitos legais, portanto deles 
tomamos conhecimento. 

Quanto  ao Recurso Voluntário  apresentado,  tendo  em  vista  que  não  houve 
decisão desfavorável à empresa, somente passaremos à sua análise em caso de entendermos dar 
provimento, mesmo que parcial, ao recurso de ofício. 

Numa  leitura  superficial  pareceu­nos  estranha  a  autuação  e,  mais  ainda, 
causou­nos estranheza a decisão curta emitida pela DRJ/BHE que determinou a nulidade dos 
lançamentos lavrados contra a empresa. 

Aprofundando nossa análise, constatamos a existência de um lançamento de 
redução  indevida  do  lucro  real  que  não  se  baseou  no  confronto  entre  os  valores  da 
contabilidade, confrontados com valores obtidos de outras fontes da empresa. 

Em  verdade  toda  a  análise  foi  calcada  em  supostas  omissões  de  receitas 
decorrentes  de  valores  constantes  nas  DIRF  e  em  movimentações  bancárias  em  montante 
superior ao declarado pela empresa em sua DIPJ. Vejamos os excertos do auto de infração. 

 

Nestes  trechos  a  fiscalização  entende  ter  constatado  uma  superavaliação  de 
custos e subavaliação de receitas na apuração do IRPJ e CSLL. Alega ainda tentativa "velada" 
de reduzir o lucro real ou apurá­lo negativamente durante todo o exercício. 

Não há descrição de que fatos levaram a este entendimento. 

A partir deste entendimento a fiscalização passa a apresentar os valores que 
esta apurou e que demonstrariam as inconsistências verificadas 
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Passa  então  a  apresentar  suas  considerações  acerca  das  verificações 
encontradas nos extratos bancários apresentados pela empresa. 

 

 

Após  esta  análise  que,  francamente,  não  apresenta  dados  suficientes  a 
sustentar uma autuação, mas sim ilações das apreensões do  fiscal acerca do que verificou na 
movimentação bancária da empresa, chegou a fiscalização à seguinte conclusão. 
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Em suas conclusões a  fiscalização entendeu que o contribuinte declarou apenas metade 
dos recursos movimentados em conta­corrente na DIPJ, e que superavaliou custos e subavaliou 
receitas e que recursos utilizados pela empresa para seus pagamentos não teriam passado pela 
apuração do lucro operacional. 

Para  sustentar  tais  alegações,  foram  elaboradas  planilhas  que,  para  bom  entendimento, 
serão transcritas abaixo: 
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Fl. 1194DF  CARF  MF



 

  10

 

 

Com  base  nestes  demonstrativos  acima  transcritos,  verificamos  que  a 
autuação baseou­se no mapa de desembolso da DIPJ em relação à movimentação bancária de 
2008, onde o fiscal incluiu na coluna de créditos juntamente com o valor líquido declarado na 
DIPJ todo o valor da movimentação financeira da empresa. 
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Ou seja, o  fiscal entendeu que a empresa omitiu  integralmente da  sua DIPJ 
todo o valor movimentado em bancos. 

Mais  ainda, na  coluna dos  débitos,  além do custo  total  informado na DIPJ, 
acrescentou os valores constantes na DIRF declarada pela empresa. 

Não podemos concordar com tal procedimento. 

A base jurídica para o lançamento foi assim apresentada no auto de infração: 

 

 

Ora,  tais  dispositivos  tratam  fundamentalmente  da  forma  de  apuração  do 
lucro, do dever de escriturar, dos ajustes ao lucro líquido, e da elaboração das demonstrações 
financeiras. Apenas o art. 273, trata da inobservância do regime de escrituração, fato este não 
ventilado na acusação fiscal. 

A  DRJ/BHE  ao  analisar  a  impugnação  da  empresa  entendeu  que  o  auto 
tratava  de  omissão  de  receitas  da  empresa,  como  dá  a  entender  em  trechos  da  acusação  e, 
assim, entendeu pela nulidade da autuação, haja vista que a empresa não foi sequer intimada a 
justificar possíveis omissões de receitas, na forma que seria determinada pelo art. 42, da Lei nº 
9.430/96. 

Em verdade, bem analisando a peça de acusação, verifica­se que a narrativa 
apresentada carece de fundamentação fática. 

Na alegação de que houve subavaliação das receitas e, assim como entendido 
pela  Delegacia  de  Julgamento,  decorreria  uma  omissão  de  receitas  faltou  à  fiscalização  o 
aprofundamento  da  análise. Não  fez  qualquer  comparativo  entre  os  valores  contabilizados  e 
oferecidos à tributação com os lançamentos das contas a fim de relacionar receitas cuja origem 
pudesse ser questionada. 

Todas  as  afirmações  decorreram  unicamente  da  análise  dos  extratos 
bancários, dos valores informados na DIRF apresentada pela empresa e na DIPJ apresentada. 
Mais  ainda,  todos  os  extratos  bancários  foram  fornecidos  pela  própria  empresa  e,  todos  os 
documentos da escrituração foram colocados à disposição da fiscalização, ou seja, não houve 
ou, pelo menos não foi juntado ao processo, nenhuma demonstração de má­vontade da empresa 
ou de tentativa de atrapalhar a investigação. 

Quanto  à  pretensa  superavaliação  de  custos  alegada  pela  acusação  fiscal, 
mais  deficiente  foi  a  acusação. Os  únicos  fatos  que  trazem algum elemento  a  esta  alegação, 
tratam de uma possível realização de pagamentos conforme apresentados em DIRF em valores 
incompatíveis com as receitas declaradas pela empresa. 

Sequer tal fato pode ser constatado pela documentação juntada ao processo. 

Verificando­se a DIRF declarada pela empresa, vemos que foram pagos com 
retenção  valores  que  somam  em  aproximadamente  R$  11.400.000,00.  Ora,  tal  valor  é 
perfeitamente  compatível  com  a  receita  total  declarada  de  cerca  de R$  24.000.000,00, mais 

Fl. 1196DF  CARF  MF



 

  12

ainda quando se considera que na atividade de  transporte os maiores gastos  são mesmo com 
pessoal, serviços prestados e manutenção de veículos. 

Ou seja, de todo o exposto, constata­se que a acusação fiscal lavrada contra a 
empresa  carece  de  fundamentação  jurídica  e  fática  que  propicie  o  entendimento  dos  fatos 
imputados  à  empresa.  Não  conseguiu  a  fiscalização  apresentar  elementos  fáticos,  nem  ao 
menos cumprir as normas legais que determinam os procedimentos necessários a caracterizar, 
ao menos,  a  pretensa  subavaliação  de  receitas  que,  em  nosso  entender,  comungando  com  o 
entendimento  da  Delegacia  de  Julgamento,  seria  uma  possível  omissão  de  receitas  que  não 
restou caracterizada na autuação. 

Assim,  dada  a  precária  fundamentação  fática  da  acusação  fiscal,  que  não 
conseguiu demonstrar os ilícitos apontados contra a empresa, juntamente com a não realização 
dos  procedimentos  devidos  para  a  devida  caracterização  da  infração,  não  resta  outra  saída 
senão considerar nula a autuação. 

No  tocante  à  nulidade  formal  apontada  pela  Delegacia  de  Julgamento, 
havemos  de  discordar  do  entendimento  daquela  delegacia. A  nulidade  no  presente  caso  não 
prende­se  a  simples  vício  de  forma,  como  intimação  deficiente,  inexistência  de  forma 
padronizada ou de MPF, etc. 

A nulidade da presente autuação se demonstra material tendo em vista que as 
provas e argumentos apresentados na acusação não demonstram, nem comprovam a existência 
de infração à legislação. A inconsistência da autuação se refere à materialidade da acusação, ou 
seja suas provas e seu fundamento, assim é que, mantemos a nulidade apontada pela Delegacia 
de Julgamento, alterando, no entanto, seu fundamento, haja vista tratar­se de nulidade material, 
razão pela qual dá­se provimento ao recurso voluntário neste sentido; 

À vista do exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
de ofício manejado pela DRJ e DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário para reconhecer a 
nulidade do lançamento por vício material. 

 

Abel Nunes de Oliveira Neto
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